
P ara atender a demanda do
mercado, as incorporadoras
lançam cada vez mais em-

preendimentos de uso misto (mi-
xed use), ou seja, um supercondomí-
nio constituído por unidades resi-
denciais e não-residenciais . Para mi-
tigar o risco de imbróglios no futuro,
dois aspectos devem ser atendidos
com o “nascimento” do empreendi-
mento: o jurídico e o operacional.

Em primeiro lugar, o condomínio
deve ser dividido em subcondomí-
nios (setores) para uma melhor ges-
tão e organização. O incorporador
deve observar a autonomia funcio-
nal dos setores, podendo ser admi-
nistrados de maneiras diferentes,
conforme a necessidade. A fração

ideal de cada unidade autônoma será
atribuída de acordo com o caso concre-
to, sendo que neste tipo de empreendi-
mento não deve ser adotado um crité-
rio único.

A melhor forma para a identificação
do supercondomínio é a apresentação
da composição setorial por quadro de
áreas, como: duas torres comerciais
(setor 1) e duas torres residenciais (se-
tor 2). Atribuindo os percentuais de fra-
ção ideal do terreno (condomínio ge-
ral),assim como os percentuaisdas uni-
dades autônomas e do respectivo se-
tor, podendo, inclusive, atribuir direi-
tos e obrigações de cuidado e acesso.

A convenção de condomínio tam-
bém pode determinar o critério geral e
o critério de cada torre sobre a arreca-

dação e a despesa, possibilitando o ra-
teio das despesas comuns na propor-
ção geral e a divisão dos gastos de inte-
resses específicos, cabendo a represen-
tação de síndicos (para cada setor e ge-
ral), conforme a convenção, que tam-
bém deve prever as assembleias gerais
para cada setor e para o todo. Ela deve
expor o cálculo das frações ideais de
cada setor, distribuídas pelas unidades
autônomas correspondentes, indepen-
dente da área construída.

Assim, o empreendedor pode alterar
parcialmente o projeto da construção,
do plano inicial da incorporação imobi-
liária, bem como suprimir alguma eta-
pa e eventual desdobro do terreno ape-
nas com a anuência dos proprietários
das unidades autônomas do setor. Im-

portante destacar que a incorporação
do empreendimento de uso misto po-
de ser faseada ou desdobrada em várias
incorporações, desde que tenha previ-
são de mais de um edifício no projeto.
Trata-se de uma faculdade para aten-
der à necessidade de realização de em-
preendimentos de grande porte, tendo
em vista a dificuldade em executar ao
mesmo tempo todas as torres, bem co-
mo pela possibilidade de o incorpora-
dor entender a reação do mercado após
o lançamento do empreendimento.

Para isso, é necessário cumprir os re-
quisitos do art. 32 da Lei 4.591/64 e de-
mais legislações estaduais e munici-
pais, através da apresentação da docu-
mentação, que permite o registro do
produto que será comercializado, atri-
buindo segurança para o cliente quan-
to à condição técnica e idoneidade do
incorporador.

Admitindo-se que o Município apro-
ve o empreendimento constituído por
mais de um módulo imobiliário e que
conceda o Habite-se parcial, fica direta-
mente admitido o “faseamento” do em-
preendimento, nos termos do artigo 6º
da Lei 4.864/65, que serão anunciados
ao Registro de Imóveis, para institui-
ção, conforme alcançados os documen-
tos Habite-se e Certidão Negativa de
Débito do INSS. Isso porque o artigo é

taxativo ao dispor que, em um con-
junto de edificações, pode estipular
o desdobramento da incorporação
em várias incorporações, fixando a
convenção de condomínio ou con-
trato prévio aos direitos e as rela-
ções de propriedade entre condômi-
nos de várias edificações, quando a
incorporação ainda estiver subordi-
nada a períodos de carência.

O Poder Judiciário paulista já pro-
feriu decisão que prevê a averbação
parcial das construções e especifica-
ção parcial do condomínio. Logo, a
regra legal admite, sem conflito, a
formatação faseada de incorpora-
ção imobiliária, mas cabe ressaltar a
obrigação do incorporador de infor-
mar a individualização das fases do
empreendimento.

A forma atual de convivência intra-
muros de incorporações imobiliá-
rias mistas atribuem a todos o ganho
da interação de segurança e uso, pro-
porcionando o atendimento dos
condôminos naquilo que lhes inte-
ressa e que busca de forma propor-
cional à propriedade que lhe cabe.
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Abington House, número 500
da rua 30 Oeste, perto da High
Line, em West Chelsea, é um no-
vo prédio residencial de luxo de
Manhattan, e, como muitos em-
preendimentos luxuosos da ci-
dade, é extremamente caro. O
aluguel do apartamento de dois
dormitórios mais barato custa
US$ 5.850 mensais.

Mas 78 apartamentos do pré-
dio, ou 20% do total, estão sen-
do reservados como moradias a
preços acessíveis pelo progra-
ma de “zoneamento inclusivo”
de Nova York. Isso significa que
o aluguel de 19 apartamentos de
dois quartos, por exemplo, vai
custar entre US$ 687 a US$ 873
– desconto de 90% sobre os pre-
ços de mercado – para famílias
com renda entre US$ 25.612 e
US$ 42.950 anuais, sorteadas
pela prefeitura no ano passado.

Há dois fatos atraentes no zo-
neamento inclusivo: as emprei-
teiras pagam por ele, de modo
que o programa não têm um cus-
to fiscal direto; e ele produz inte-
gração econômica, com famí-
lias de alta e baixa renda viven-
do nos mesmos corredores.
Não é pouca coisa em Manhat-
tan, onde o alto custo da mora-
dia – os aluguéis subiram 19%
de 2005 a 2012 – a estão transfor-
mando numa ilha de exclusivi-
dade. Por outro lado, as unida-
des habitacionais a preços aces-
síveis criadas pelo zoneamento
inclusivo da cidade ainda são ex-
tremamente caras.

O subsídio para cada família
que vai morar em Abington
House alcançará quase US$ 90
mil por ano. Esse dinheiro pode-
ria cobrir o aluguel de várias fa-
mílias num bairro de classe mé-
dia em distritos fora de Manhat-
tan, como Sunnyside, no
Queens. Nova York se destaca
por seus aluguéis altos, de mo-

do que subsídios maiores são
precisos para tornar as unida-
des inclusivas mais acessíveis.

O programa de zoneamento
inclusivo de Nova York é volun-
tário: os incorporadores con-
cordam em reservar 20% das
unidades e, em troca, têm per-
missão de construir uma área
33% maior do que seria permiti-
do. Mas muitos dos empresá-
rios, em especial os que cons-
troem projetos de pequeno e
médio porte, preferem não par-
ticipar, porque o subsídio para
as unidades acessíveis é muito
alto. Por isso, o programa gerou
menos de 3 mil novas unidades
de 2005 a meados de 2013, se-
gundo uma análise de Brad Lan-
der, um vereador de Nova York.

O prefeito Bill de Blasio quer

criar mais unidades acessíveis
tornando o zoneamento inclusi-
vo obrigatório: em áreas rezo-
neadas para permitir maior
adensamento, os incorporado-
res teriam de reservar unidades
inclusivas, quer usassem ou
não a densidade adicional per-
mitida pelo zoneamento. Com
a imposição dessa obrigação, o
prefeito espera ter prédios
maiores e mais unidades a pre-
ços acessíveis nesses prédios.

Esta proposta encontrou re-
sistência, contudo. O governa-
dor da Califórnia, Jerry Brown,
que defendeu o desenvolvimen-
to residencial quando foi prefei-
to de Oakland, vetou por duas
vezes propostas de zoneamen-
to inclusivo. Em 2013, ele escre-
veu: “Como prefeito de Oak-

land, vi como era difícil atrair
desenvolvimento para comuni-
dades de até renda média. Re-
querer que incorporadores in-
cluam unidades abaixo do valor
de mercado em seus projetos
pode exacerbar estes desafios,
enquanto não aumenta de ma-
neira significativa a quantidade
de moradias a preços acessíveis
numa dada comunidade”.

Oakland não é Nova York, on-
de os valores das propriedades
são altos o bastante para supor-
tar novos empreendimentos
mesmo com o zoneamento in-
clusivo obrigatório. Ademais,
há outras imposições que a cida-
de poderia fazer para uma
maior eficácia na criação de mo-
radias mais acessíveis.

Nathan Newman, ativista

imobiliário por trás do More
NYC, oferece outra sugestão: di-
nheiro vivo. Ele defende que a
cidade poderia abandonar o zo-
neamento inclusivo e oferecer a
incorporadores densidade adi-
cional em troca de pagamentos
em dinheiro que a cidade pode-
ria usar para financiar progra-
mas de habitação.

Apesar de o relatório de New-
man exagerar no número de mo-
radias acessíveis que o fundo
poderia criar, seu insight cen-
tral permanece: o zoneamento
inclusivo gera menos unidades
habitacionais acessíveis do que
o equivalente em dinheiro, por-
que imóveis de luxo são uma for-
ma cara de habitação acessível.

Perto do fim de seu mandato,
o ex-prefeito Michael R. Bloom-
berg propôs cobrar de incorpo-
radores de edifícios de escritó-
rios US$ 2.777 por metro qua-
drado para construírem pré-
dios de escritórios maiores per-
to do Grand Central Terminal,
dinheiro que a cidade teria de
gastar então em melhorias na
infraestrutura. De Blasio deve
propor uma versão revisada do
plano de Bloomberg.

Benjamin Dulchin, diretor
executivo da Associação de De-
senvolvimento de Bairros e Ha-
bitação, diz que o zoneamento
inclusivo é melhor do que as ta-
xas porque o recurso mais escas-
so para habitações acessíveis
em Nova York não é o dinheiro,
mas a terra. Se os dólares novos
para subsidiar habitações aces-

síveis terminarem caçando
quantidades fixas de terra e
apartamentos, isso poderia au-
mentar os aluguéis de nova-ior-
quinos de renda média.

Por conta das barreiras políti-
cas ao rezoneamento, e as leis
de estabilização de aluguéis que
tornam mais difícil derrubar
edifícios para construir prédios
mais altos, este pressuposto po-
de ser razoável. Esforços para
permitir mais desenvolvimen-
to num dado pedaço de terra
com frequência encontram re-
sistência de vizinhos, que se
preocupam com o aumento do
ruído, bloqueio da luz e dificul-
dade de estacionar. O zonea-
mento inclusivo obrigatório, e a
promessa de que qualquer tor-
re alta conterá apartamentos
acessíveis, podem ser politica-
mente necessários para possibi-
litar o maior adensamento.

Steven Spinola, presidente
do Real Estate Board de Nova
York, uma associação comer-
cial do setor imobiliário, defen-
de que uma obrigação “pode ser
uma ferramenta mais eficaz pa-
ra facilitar uma maior amplitu-
de de desenvolvimento em toda
a cidade” contanto que venha
com suficiente densidade adi-
cional e políticas que abordem
impostos imobiliários, custos
de construção e preços da terra.

O plano habitacional de De
Blasio bate em algumas das mes-
mas teclas. Ele condicionaria o
zoneamento inclusivo obrigató-
rio ao aumento da densidade. O
prefeito disse também que quer
facilitar a conversão de prédios
comerciais obsoletos para uso
residencial e baixar os custos de
construção altos de Nova York.

Por enquanto, o zoneamento
inclusivo pode ser politicamen-
te necessário para permitir esse
adensamento adicional, mes-
mo que o custo por apartamen-
to acessível seja muito alto. /TRA-
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Abington. Um quinto das unidades de residencial terá descontos de até 90% no aluguel

Projetos de uso misto
DIVULGAÇÃO

‘Zonas inclusivas’ dividem opiniões em NY
Programa para o oferecimento de habitações a preços acessíveis na ilha de Manhattan mostra dificuldades de desenvolvimento e motiva críticas

● Resultados

● O indicador é resultado da associação entre a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe) e o site Zap Imóveis
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Variação do índice de venda 
(MAIO/2014, EM PORCENTAGEM)

Valorização em São Paulo*
(DE JANEIRO DE 2008 A MAIO DE 2014)
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n/d

62,2

61,4
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n/d

n/d

Obs.: n/d = não disponíveis. *São Paulo, venda, número de quartos indiferente. **Representa o FipeZap Ampliado, que considera 16 cidades no País
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205,7%

3 mil
Corresponde ao número de unida-
des acessíveis criadas em Nova
York entre 2005 e meados de
2013 pelo programa de zonea-
mento inclusivo, segundo análise
realizada por um vereador local
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